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Aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos integrais. 
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A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -01267/13 
 

RELATÓRIO  
 
01. Processo: TC-14.915/11. 

02. Origem: PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBPREV.  

03. Aposentando: 

3.1. Benefício: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais. 
3.2. Beneficiária: IRIS BANDEIRA DE MELO 
3.3. Cargo: Auditora Fiscal. 
3.4. Idade na data do ato: 52 anos (fls. 05). 
3.5. Lotação: Secretaria de Estado da Receita. 
3.6. Matrícula: 145.470-6. 

04. Caracterização da Aposentadoria: 

4.1. Natureza:  Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais. 
4.2. Autoridade responsável: Presidente da Paraíba Previdência - PBPREV 
4.3. Ato e data:  Portaria-A- Nº 2031 de 26/01/2009 (fls. 44). 
4.4. Órgão e data da Publicação: Diário Oficial do Estado da Paraíba do dia 29 de 

dezembro de 2009 (fls.45).  

RELATÓRIO DA AUDITORIA  

Em seu Relatório Inicial  (fls. 76/77), a Auditoria  verificou algumas inconsistências, 
em virtude das quais sugeriu a notificação da autoridade responsável, no sentido de enviar a este 
Tribunal de Contas, Certidão de Tempo de Contribuição atualizada, para comprovação do 
tempo de carreira da ex-servidora em data posterior ao dia 12 de fevereiro de 2009, já que a 
mesma permaneceu na atividade após esta data, conforme comprovante de pagamento do mês 
de outubro de 2009, fl. 41. 

O Presidente da Paraíba Previdência - PBPREV, Senhor Hélio Carneiro Fernandes, foi 
regularmente citado às fls. 79, e deixou escoar o prazo regimental sem qualquer manifestação 
ou esclarecimento (fls. 83). 

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público junto a este Tribunal, e o 
Procurador Marcílio Toscano Franca Filho, alvitrou a renovação da citação da autoridade 
supracitada, para apresentar a esta Corte de Contas a certidão requerida pela Auditoria . 

Devidamente notificada, a Autarquia Previdenciária apresentou os documentos de fls. 
92/95, juntando o demonstrativo do tempo de contribuição inerente à segurada Sra. Íris Bandeira 
de Melo, que comprova o exercício de 6.300 dias de tempo de carreira, tempo este necessário 
para o preenchimento do requisito tempo de carreira constante na regra aposentatória do art. 
3º, da EC nº 47/05.  
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Assim, após a análise da defesa, a Auditoria  nas fls. 98/99, sugeriu a concessão do 
registro de aposentadoria formalizada pela Portaria-A- Nº 2031 de 26/01/2009 (fls. 44). 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL  

Oral , na sessão, de acordo com o entendimento da Auditoria, pela legalidade da 
aposentadoria em apreço.  

VOTO DO RELATOR  

Pela legalidade e concessão de registro ao ato de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais da Senhora IRIS BANDEIRA DE MELO, 
formalizado pela Portaria-A- Nº 2031 de 26/01/2009 (fls. 44).  
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL  

ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em conceder 
registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora IRIS BANDEIRA DE MELO, formalizado pela Portaria-A- Nº 
2031 de 26/01/2009, constante às fls. 44, supra caracterizado. 

 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 11 de junho de 2013. 

 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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